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constantes neste instrumento, bem como no Anexo Técnico 
II- Sistema de Pagamento, a importância global estimada de R$ 
................... (...............................)

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Do montante global mencionado no “caput” desta cláusula, 

o valor de R$ ....... (..........) correspondente a este exercício 
financeiro, onerará a rubrica ................., no item.................., no 
exercício de 201.... cujo repasse dar-se-á na modalidade Contra-
to de Gestão, conforme Instruções TCESP.......

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:
NATUREZA DA DESPESA:
FONTE DE RECURSOS:
PARÁGRAFO SEGUNDO
Ao final de cada exercício financeiro, será estabelecido 

mediante a celebração de Termos de Retirratificação ao presente 
Contrato, o valor dos recursos financeiros que será repassado à 
CONTRATADA nos exercícios seguintes, valor esse a ser defini-
do considerando as metas propostas, em relação à atividade 
assistencial que será desenvolvida no ............................, para 
cada exercício e, correrá por conta dos recursos consignados 
nas respectivas leis orçamentárias, dos exercícios subseqüentes.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Os recursos repassados à CONTRATADA poderão ser por 

esta aplicados no mercado financeiro, desde que os resultados 
dessa aplicação revertam-se, exclusivamente, aos objetivos 
deste Contrato de Gestão.

PARÁGRAFO QUARTO
Os recursos financeiros para a execução do objeto do 

presente Contrato de Gestão pela CONTRATADA poderão ser 
obtidos mediante transferências provenientes do Poder Públi-
co, receitas auferidas por serviços que possam ser prestados 
sem prejuízo da assistência à saúde, doações e contribuições 
de entidades nacionais e estrangeiras, rendimentos de 
aplicações dos ativos financeiros da Organização Social de 
Saúde e de outros pertencentes ao patrimônio que estiver 
sob a administração da Organização, ficando-lhe, ainda, 
facultado contrair empréstimos com organismos nacionais 
e internacionais.

PARÁGRAFO QUINTO
A CONTRATADA deverá receber e movimentar exclu-

sivamente em conta corrente aberta em instituição oficial 
os recursos que lhe forem passados pela CONTRATANTE, 
constando como titular a unidade pública sob sua gestão, de 
modo a que não sejam confundidos com os recursos próprios 
da OSS CONTRATADA. Os respectivos extratos de movimen-
tação mensal deverão ser encaminhados mensalmente à 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
No primeiro exercício financeiro do presente contrato, o 

somatório dos valores a serem repassados fica estimado em 
de R$ ...................... (........................), sendo que a transfe-
rência à CONTRATADA será efetivada mediante a liberação 
de.......(...) parcelas mensais, cujo valor total corresponde 
ao estimado para o custeio das despesas da unidade para 
execução das ações e serviços de saúde realizados pela 
unidade de saúde. Os repasses mensais poderão ser objeto 
de desconto caso não atinjam as metas estabelecidas para os 
Indicadores de Qualidade (indicadores de qualidade) e para 
os Indicadores de Produção (modalidade de contratação das 
atividades assistenciais) estabelecidos para as modalidades 
de contratação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
As parcelas mensais serão pagas até o 5º. (quinto) dia útil 

de cada mês.
PARÁGRAFO SEGUNDO
Os repasses financeiros de custeio serão pagos mensalmen-

te e podem sofrer descontos financeiros decorrentes:
a) da avaliação trimestral, do alcance das metas dos 

Indicadores de Qualidade, Anexo Técnico III – Indicadores de 
Qualidade:

a.1. 1º trimestre – avaliação em maio;
a.2. 2º trimestre – avaliação em agosto;
a.3. 3º trimestre - avaliação em novembro e,
a.4. 4º trimestre – avaliação em fevereiro do ano seguinte
b) da avaliação semestral, do alcance de metas dos Indica-

dores de Produção (modalidade de contratação das atividades 
assistenciais):

b.1 1º semestre – avaliação em agosto e,
b.2 2º semestre – avaliação em fevereiro no ano seguinte
c) concluídas as avaliações citadas nos itens “a” e “b” e 

verificada a incidência de desconto por descumprimento de 
metas, esse será objeto de Termo Retirratificação, nos meses 
subsequentes.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Os valores de ajuste financeiro citados no parágrafo ante-

rior serão apurados na forma disposta no Anexo Técnico II - Sis-
tema de Pagamento, que integra o presente Contrato de Gestão.

PARÁGRAFO QUARTO
Os indicadores do último trimestre do ano serão avaliados 

no mês de fevereiro do ano seguinte.
PARÁGRAFO QUINTO
Na hipótese da unidade não possuir um trimestre de 

funcionamento, a primeira avaliação e valoração das metas 
dos Indicadores de Qualidade do Contrato de Gestão, prevista 
no Parágrafo 2º, desta Cláusula, para efeitos de desconto, será 
efetivada no trimestre posterior.

PARÁGRAFO SEXTO
Na hipótese da unidade não possuir um semestre de 

funcionamento, a primeira avaliação e valoração das metas 
dos Indicadores de Produção (modalidade por contratação das 
atividades assistenciais) do Contrato de Gestão, prevista no 
Parágrafo 2º, desta Cláusula, para efeitos de desconto, será 
efetivada no semestre posterior.

CLÁUSULA NONA
DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato de Gestão poderá ser aditado, 

alterado, parcial ou totalmente, mediante prévia justificativa 
por escrito que conterá a declaração de interesse de ambas 
as partes e deverá ser autorizado pelo Secretário de Estado 
da Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA RESCISÃO
Além da hipótese prevista no item 31.1, a rescisão do pre-

sente Contrato obedecerá às disposições contidas nos artigos 77 
a 80 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Verificada qualquer hipótese ensejadora da rescisão 

contratual, o Poder Executivo providenciará a imediata revo-
gação do decreto de permissão de uso dos bens públicos, a 
cessação dos afastamentos dos servidores públicos colocados 
à disposição da CONTRATADA, não cabendo à entidade de 
direito privado sem fins lucrativos direito a qualquer inde-
nização, salvo na hipótese prevista no § 2º, do artigo 79, da 
Lei Federal 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Em caso de rescisão unilateral por parte da CONTRA-

TANTE, que não decorra de má gestão, culpa ou dolo da 
CONTRATADA, o Estado de São Paulo arcará com os custos 
relativos a dispensa do pessoal contratado pela Organiza-
ção Social de Saúde para execução do objeto deste contrato, 
independentemente de indenização a que a CONTRATADA 
faça jus.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Em caso de rescisão unilateral por parte da CONTRATADA, 

a mesma se obriga a continuar prestando os serviços de saúde 

29 - Em se tratando de serviço de hospitalização assegu-
rar a presença de um acompanhante, em tempo integral, no 
hospital, nas internações de gestantes, crianças, adolescentes e 
idosos, com direito a alojamento e alimentação.

30- Limitar suas despesas com o pagamento de remunera-
ção e vantagens de qualquer natureza a serem percebidos pelos 
dirigentes e empregados das Organizações Sociais de Saúde a 
70% do valor global das despesas de custeio das respectivas 
unidades hospitalares e 80% para as despesas de custeio de 
unidades não hospitalares.

31- Fixar o subsídio mensal do Governador do Estado como 
limite máximo à remuneração bruta e individual, paga com 
recursos do Contrato de Gestão, dos empregados e diretores 
das Organizações Sociais de Saúde, observados, para os últimos, 
o vínculo exclusivamente estatutário e, para todos, os padrões 
praticados por entidades congêneres, consoante Artigo 2º, I, “a” 
do Decreto 62.528/2017.

31.1. O descumprimento ensejará rescisão do Contrato de 
Gestão, salvo na hipótese de inobservância decorrente de rea-
juste salarial obrigatória, que venha a, na vigência do contrato, 
elevar a remuneração além deste limite, consoante Artigo 2º, I, 
“b” do Decreto 62.528,2017.

31.2. O disposto no item 31 e subitem 31.1 se aplica aos 
empregados e diretores das Organizações Sociais de Saúde, 
independentemente da quantidade de contratos de gestão que 
estas mantêm com o Estado, considerando-se, para fins de inci-
dência do limite fixado, a somatória das verbas remuneratórias 
de cada um, consoante Artigo 2º, §2º do Decreto 62.528/2017.

32- Além do limite estabelecido no item 31, a remuneração 
e vantagens de qualquer natureza a serem percebidos pelos 
dirigentes e empregados das Organizações Sociais de Saúde 
não poderão exceder os níveis de remuneração praticados na 
rede privada de saúde, observando-se a média de valores de, 
pelo menos 10 (dez) instituições de mesmo porte e semelhante 
complexidade dos hospitais sob gestão das Organizações Sociais 
de Saúde, remuneração esta baseada em indicadores específicos 
divulgados por entidades especializadas em pesquisa salarial 
existentes no mercado.

33- A Organização Social de Saúde disponibilizará, em seu 
sítio na rede mundial de computadores, a remuneração bruta e 
individual, paga com recursos do Contrato de Gestão, de todos 
os seus empregados e diretores, consoante Artigo 2º, I, “e” do 
Decreto 62.528/2017.

34- A contratada não poderá celebrar contratos de qualquer 
natureza com empresas que estejam suspensas ou impedidas de 
licitar/negociar com a Administração Pública, bem como com 
empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar/
contratar com a Administração Pública, e, ainda, com empresas 
que estejam inscritas no CADIN Estadual.

35- Remeter mensalmente à CONTRATANTE informações 
dos atendimentos realizados a pacientes contribuintes, bene-
ficiários ou agregados do Instituto de Assistência Médica do 
Servidor Público Estadual (IAMSPE).

CLÁUSULA TERCEIRA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para a execução dos serviços objeto do presente contrato, a 

CONTRATANTE obriga-se a:
1- Prover a CONTRATADA dos meios necessários à execução 

do objeto deste Contrato;
2- Programar no orçamento do Estado, nos exercícios sub-

sequentes ao da assinatura do presente Contrato, os recursos 
necessários, nos elementos financeiros específicos para custear 
a execução do objeto contratual, de acordo com o sistema de 
pagamento previsto no Anexo Técnico II - Sistema de Pagamen-
to, que integra este instrumento;

3- Permitir o uso dos bens móveis e imóveis, mediante a 
edição de Decreto e celebração dos correspondentes termos 
de permissão de uso e sempre que uma nova aquisição lhe for 
comunicada pela CONTRATADA;

4- Inventariar e avaliar os bens referidos no item anterior 
desta cláusula, anteriormente à formalização dos termos de 
permissão de uso;

5- Promover, mediante autorização governamental, obser-
vado o interesse público, o afastamento de servidores públicos 
para terem exercício na Organização Social de Saúde, conforme 
o disposto na Lei Complementar 846/98;

6- Analisar, sempre que necessário e, no mínimo anual-
mente, a capacidade e as condições de prestação de serviços 
comprovadas por ocasião da qualificação da entidade como 
Organização Social de Saúde, para verificar se a mesma ainda 
dispõe de suficiente nível técnico-assistencial para a execução 
do objeto contratual.

7- Verificar que a Organização Social de Saúde não conta, 
na Diretoria, com pessoa que seja titular de cargo em comissão 
ou função de confiança na Administração Pública, mandato no 
poder legislativo ou cargo de dirigente estatutário de partido 
político, ainda que licenciados, consoante Artigo 2º, II, do Decre-
to 62.528/2017.

CLÁUSULA QUARTA
DA AVALIAÇÃO
A Comissão de Avaliação da Execução dos Contratos de 

Gestão, constituída pelo Secretário de Estado da Saúde em 
conformidade com o disposto no § 3º do artigo 9º da Lei Com-
plementar 846/98, procederá à verificação trimestral do desen-
volvimento das atividades e retorno obtido pela Organização 
Social de Saúde com a aplicação dos recursos sob sua gestão, 
elaborando relatório circunstanciado, encaminhando cópia à 
Assembleia Legislativa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A verificação de que trata o “caput” desta cláusula, relativa 

ao cumprimento das diretrizes e metas definidas para a CON-
TRATADA, restringir-se-á aos resultados obtidos em sua execu-
ção, através dos indicadores de desempenho estabelecidos, em 
confronto com as metas pactuadas e com a economicidade no 
desenvolvimento das respectivas atividades, os quais serão con-
solidados pela instância responsável da CONTRATANTE e enca-
minhados aos membros da Comissão de Avaliação da Execução 
dos Contratos de Gestão em tempo hábil para a realização da 
avaliação trimestral.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A Comissão de Avaliação da Execução dos Contratos de 

Gestão referida nesta cláusula deverá elaborar relatório anual 
conclusivo, sobre a avaliação do desempenho da CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Os relatórios mencionados nesta cláusula deverão ser 

encaminhados ao Secretário de Estado da Saúde para subsidiar 
a decisão do Governador do Estado acerca da manutenção da 
qualificação da entidade como Organização Social de Saúde.

CLÁUSULA QUINTA
DO ACOMPANHAMENTO
A execução do presente será acompanhada pela Coorde-

nadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde, através 
do disposto neste Contrato e seus Anexos e dos instrumentos 
por ela definidos.

CLÁUSULA SEXTA
DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente Contrato de Gestão será 

de 05 (cinco) anos.
PARÁGRAFO ÚNICO
O prazo de vigência contratual estipulado nesta cláusula 

não exime a CONTRATANTE da comprovação da existência de 
recursos orçamentários para a efetiva continuidade da presta-
ção dos serviços nos exercícios financeiros subsequentes ao da 
assinatura deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS RECURSOS FINANCEIROS
Pela prestação dos serviços objeto deste Contrato de Ges-

tão, especificados no Anexo Técnico I - Descrição de Serviços, a 
CONTRATANTE repassará à CONTRATADA, no prazo e condições 

tes nesta capital do Estado de São Paulo, o registro da região da 
cidade onde residem (Centro, Leste, Oeste, Norte ou Sul);

4- Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente 
de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou 
imprudência, que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a estes vinculados, 
bem como aos bens públicos móveis e imóveis objetos de 
permissão de uso, de que trata a Lei Complementar 846/98, 
assegurando-se o direito de regresso contra o responsável nos 
casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais 
sanções cabíveis;

4.1- A responsabilidade de que trata o item anterior 
estende-se aos casos de danos causados por falhas relativas à 
prestação dos serviços, nos termos do art. 14 da Lei 8.078, de 
11-09-1990 (Código de Defesa do Consumidor);

5- Restituir, em caso de desqualificação, ao Poder Público, 
o saldo dos recursos líquidos resultantes dos valores dele 
recebidos;

6- Administrar os bens móveis e imóveis cujo uso lhe fora 
permitido, em conformidade com o disposto nos respectivos 
termos de permissão de uso, até sua restituição ao Poder 
Público;

6.1- Comunicar à instância responsável da CONTRATANTE 
todas as aquisições de bens móveis que forem realizadas, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após sua ocorrência;

7- Na eventual necessidade de locação de imóvel pela 
Organização Social de Saúde, com recursos do Contrato 
de Gestão, dependerá de prévia pesquisa de mercado, 
contendo ao menos 3 (três) imóveis de interesse, a ser sub-
metida à Secretaria de Estado da área correspondente, que 
se pronunciará após consulta ao Conselho do Patrimônio 
Imobiliário para verificar a existência de próprio estadual 
disponível para uso, consoante Artigo 2º, I, “c” do Decreto 
62.528/2017.

7.1. A locação do imóvel se destinará à execução das ativi-
dades finalísticas do Contrato de Gestão, consoante Artigo 2, I, 
§1º do Decreto 62.528/2017 .

8- Transferir, integralmente à CONTRATANTE em caso de 
desqualificação e conseqüente extinção da Organização Social 
de Saúde, o patrimônio, os legados ou doações que lhe foram 
destinados, bem como os excedentes financeiros decorrentes da 
prestação de serviços de assistência à saúde no (a)....................
.............. cujo uso lhe fora permitido;

9- Contratar, se necessário, pessoal para a execução 
das atividades previstas neste Contrato de Gestão, respon-
sabilizando-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, resultantes da execução do objeto desta 
avença;

10- Toda contratação de prestação de serviços pela Orga-
nização Social de Saúde deve ser precedida de declaração, por 
escrito e sob as penas da lei, de que não dispõe de empregados 
ou diretores remenurados com recursos do Contrato de Gestão 
suficientes para a mesma finalidade, consoante Artigo 2º, I, “d” 
do Decreto 62.528/2017.

11- Instalar no (a) ..................., cujo uso lhe fora permitido, 
“Serviço de Atendimento ao Usuário”, devendo encaminhar à 
Secretaria de Estado da Saúde relatório mensal de suas ativida-
des, conforme o disposto nos Anexos deste Contrato de Gestão;

12- Manter, em perfeitas condições de uso, os equipamen-
tos e instrumental necessários para a realização dos serviços 
contratados;

13- Em se tratando de serviço de hospitalização infor-
mar, sempre que solicitado, à CONTRATANTE, o número de 
vagas disponíveis, a fim de manter atualizado o serviço 
de atendimento da "Central de Vagas do SUS" (plantão 
controlador), bem como indicar, de forma atualizada e 
em lugar visível do serviço de saúde, o número de vagas 
existentes no dia;

13.1 Em se tratando de serviços exclusivamente ambulato-
riais, integrar o Serviço de Marcação de Consultas instituído pela 
Secretaria de Estado da Saúde, se esta assim o definir;

14- Adotar o símbolo e o nome designativo da unidade de 
saúde cujo uso lhe fora permitido, seguido pelo nome designati-
vo “Organização Social de Saúde”;

15- Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao 
paciente ou ao seu representante, por profissional empregado, 
prestador de serviço ou preposto, em razão da execução deste 
contrato;

16- Manter sempre atualizado o prontuário médico dos 
pacientes e o arquivo médico, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) 
anos, ressalvados os prazos previstos em lei;

17- Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o 
paciente para fins de experimentação, exceto nos casos de 
consentimento informado, devidamente aprovado pelo Comitê 
Nacional de Ética em Pesquisa Consentida, quando deverá haver 
manifestação expressa de consentimento do paciente ou de seu 
representante legal, por meio de termo de responsabilidade pelo 
tratamento a que será submetido;

18- Atender os pacientes com dignidade e respeito, de 
modo universal, igualitário humanizado, mantendo-se sempre a 
qualidade na prestação dos serviços;

19- Afixar aviso, em lugar visível, de sua condição de 
entidade qualificada como Organização Social de Saúde, e de 
gratuidade dos serviços prestados nessa condição;

20- Justificar ao paciente ou ao seu representante, por 
escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de 
não realização de qualquer ato profissional previsto neste 
Contrato;

21- Em se tratando de serviço de hospitalização, permitir 
a visita ao paciente internado, diariamente, respeitando-se a 
rotina do serviço, por período mínimo de 02 (duas) horas;

22- Esclarecer os pacientes sobre seus direitos e assuntos 
pertinentes aos serviços oferecidos;

23- Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar 
prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente 
perigo de vida ou obrigação legal;

24- Garantir a confidencialidade dos dados e informações 
relativas aos pacientes;

25- Assegurar aos pacientes o direito de serem assistidos, 
religiosa e espiritualmente por ministro de qualquer culto 
religioso;

26- Em se tratando de serviço de hospitalização, possuir e 
manter em pleno funcionamento:

-Comissão de Prontuário Médico;
-Comissão de Óbitos;
-Comissões de Ética Médica e de Controle de Infecção 

Hospitalar;
27- Fornecer ao paciente atendido, por ocasião de sua saída, 

seja no Ambulatório, Pronto-Socorro ou Unidade Hospitalar, 
relatório circunstanciado do atendimento prestado, denominado 
"INFORME DE ATENDIMENTO", do qual devem constar, no 
mínimo, os seguintes dados:

1- Nome do paciente
2- Nome da Unidade de atendimento
3- Localização do Serviço/Hospital (endereço, município, 

estado)
4- Motivo do atendimento (CID-10)
5- Data de admissão e data da alta (em caso de internação)
6- Procedimentos realizados e tipo de órtese, prótese e/ou 

materiais empregados, quando for o caso
27.1- O cabeçalho do documento deverá conter o seguinte 

esclarecimento: "Esta conta será paga com recursos públicos 
provenientes de seus impostos e contribuições sociais".

28- Colher a assinatura do paciente, ou de seus represen-
tantes legais, na segunda via do relatório a que se refere o item 
25 desta cláusula, arquivando-a no prontuário do paciente, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, observando-se as exceções previstas 
em lei;

 Comunicado
A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - 

FDE comunica a SIAA MPDM ARQUITETOS LTDA - (CNPJ 
05.362.377/0001-04) que após análise da defesa prévia 
datada em 06-03-2017, relativo ao Processo Administrativo 
46/00022/17 e Contrato 46/01252/12/02 comunicamos que 
as alegações apresentadas foram consideradas parcialmente 
procedentes pela área técnica. Assim, foram excluídos os 
atrasos do ITEM 01 – CÓDIGO DA OBRA: 1200677 - TERRENO 
FUTURA DER SAO JOAQUIM DA BARRA - SEDE do referido 
contrato. Desta forma, fica aplicada a multa no valor de R$ 
1.057,20, bem como a advertência pela falta cometida ano-
tada no Cadastro de Fornecedores da FDE, com fundamento 
nas alíneas “a”, “d” e “e” do item 11.1. c.c. item 11.2. da 
Cláusula Décima Primeira do contrato supracitado. Nos pro-
cedimentos da legislação em vigor, fica concedido o prazo 
para eventual exercício de direito de recorrer. A abertura do 
prazo recursal será contada a partir do recebimento do ofício 
60/00422/17.

Comunicado
A Fundação para o Desenvolvimento da Educa-

ção - FDE comunica a REMAC CONSTRUTORA LTDA (CNPJ 
18.846.074/0001-09) que após análise do recurso apresentado, 
referente ao contrato 69/00321/15/02 e Processo Administrativo 
69/00009/17, informamos que as alegações apresentadas, foram 
consideradas parcialmente procedentes pela área técnica, fican-
do os atrasos retificados, portanto, fica aplicada a multa no valor 
de R$ 31.159,62, bem como suspensão temporária do direito de 
licitar e contratar com a FDE pelo prazo de 04 (quatro) meses, 
com fundamento nas alíneas “c”, e “g” c.c. parágrafo terceiro 
do item 12.1. da Cláusula Décima Segunda do contrato supraci-
tado. Nos procedimentos da legislação em vigor, fica concedido 
o prazo para eventual exercício de direito de recorrer. A abertura 
do prazo recursal será contada a partir do recebimento do ofício 
60/00423/17.

 Saúde
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SS-36, de 8-6-2017

Estabelece novo modelo de Contrato de Gestão 
para as parcerias com Organizações Sociais de 
Saúde para o gerenciamento de unidades de 
saúde, e dá providências correlatas

O Secretário da Saúde, considerando:
- O disposto no Decreto 62.528, de 31-03-2017, que esta-

belece diretrizes alusivas à celebração de contratos de gestão 
com Organizações Sociais, de que trata a Lei Complementar 
846, de 04-06-1998,

- O teor do Parecer CJ/SS 581/2017, prolatado nos autos do 
processo 001/0100/000.366/2006,

Resolve,
Artigo 1º - Fica aprovada nova minuta de Contrato de Ges-

tão constante do Anexo I, que integra a presente Resolução, a 
ser adotada nas parcerias firmadas com Organizações Sociais de 
Saúde para o gerenciamento de unidades de saúde.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANEXO I
(A que se reporta a Resolução SS 36 de 08-06-2017)
Contrato de Gestão Modelo para serviços hospitalares, 

exclusivamente ambulatoriais e outros tipos de serviços – 
excluindo-se laboratórios - aprovado pela CJ no Processo 
001/0100/000.366/2006 – Parecer CJ/SS 581/2017.

MINUTA
CONTRATO DE GESTÃO
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO 

PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA SAÚDE, E O 
(A).................................................. QUALIFICADO (A) COMO 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, PARA REGULAMENTAR O 
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE, NO (A)
.................................

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, com 
sede nesta cidade na Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar 188, neste 
ato representada pelo seu Secretário de Estado da Saúde, Dr. 
............, portador da Cédula de Identidade R.G. nº ................., 
CPF nº ...................., doravante denominada CONTRATANTE, 
e de outro lado o(a) ................................, com CNPJ/MF nº 
............................., inscrito no CREMESP sob nº ................, com 
endereço à Rua ..................................... e com estatuto arqui-
vado no ..... Cartório de Registro de Títulos e Documentos sob 
nº ......................, do Registro Civil de Pessoas Jurídicas de São 
Paulo, neste ato representada por seu ........., Sr. ......................, 
R.G. nº ......................., C.P.F. nº .............................., doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei 
Complementar 846, de 4 de junho de 1998, e considerando 
a declaração de dispensa de licitação inserida nos autos do 
Processo nº ............................, fundamentada no § 1º, do artigo 
6º, da Lei Complementar 846/98, combinado com o artigo 26, 
da Lei Federal 8.666, de 21-06-1993 e alterações posteriores, 
e ainda em conformidade com os princípios norteadores do 
Sistema Único de Saúde - SUS, estabelecidos na Leis Federais 
8.080/90 e 8.142/90, com fundamento na Constituição Federal, 
em especial no seu artigo 196 e seguintes, e na Constituição do 
Estado de São Paulo, em especial o seu artigo 218 e seguintes, 
RESOLVEM celebrar o presente referente ao gerenciamento e 
execução de atividades e serviços de saúde a serem desenvol-
vidos no (a).................. cujo uso fica permitido pelo período de 
vigência do presente contrato, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
1- O presente Contrato de Gestão tem por objeto a opera-

cionalização da gestão e execução, pela CONTRATADA, das ati-
vidades e serviços de saúde no (a)................., em conformidade 
com os Anexos Técnicos que integram este instrumento.

2- O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que 
se destina, com eficácia e qualidade requeridas.

3- Fazem parte integrante deste Contrato:
a) O Anexo Técnico I – Descrição de Serviços
b) O Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento
c) O Anexo Técnico III – Indicadores de Qualidade
CLÁUSULA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, 

além das obrigações constantes das especificações técnicas nos 
Anexos e daquelas estabelecidas na legislação referente ao 
SUS, bem como nos diplomas federal e estadual que regem a 
presente contratação, as seguintes:

1- Prestar os serviços de saúde que estão especificados no 
Anexo Técnico I - Prestação de Serviços à população usuária do 
SUS - Sistema Único de Saúde e do Instituto de Assistência Médi-
ca do Servidor Público Estadual - IAMSPE, conforme determina 
a Lei Complementar 971/05 e de acordo com o estabelecido 
neste contrato;

2- Dar atendimento exclusivo aos usuários do SUS e do 
IAMSPE (Lei Complementar 971/2005) no estabelecimento de 
saúde cujo uso lhe fora permitido, nos termos do artigo 8º, inciso 
IV, da Lei Complementar 846/98;

3- Dispor, por razões de planejamento das atividades assis-
tenciais, de informação oportuna sobre o local de residência dos 
pacientes atendidos ou que lhe sejam referenciados para atendi-
mento, registrando o município de residência e, para os residen-


